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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00126/2021-CPL

CArOLE

DE PRODUTOS HOSPITALARES E

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA. MUNICIPAL DE
DO ROCHA E DIAGFARMA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA,LA30.RAT0RIAIS

INSTRUMENTO NA FOPOÍA ABAIXO:

de u.T lado Prefeilura Municipal de Catclé do Rocr.a -
P3, CNFJ n° 09.067.562/0001-27, .nesl.e at.o

Brasileiro, Casado, Agrcnomc, reside.-.ue
3 N - Zona Rural - Catolé do Rocha

Pelo presente instrumento de contrato,

Praca Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha

ceprese.ntada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim,

c domiciliado r.a Sítio Gcnipapeiro - Fanenda Sâo Domingos,
“68.898.074-72, Carteira de Identidade n"

CONTRATANTE, e dc outro lado

AV L'GM PEDRO II, 2641

n . 42c. 166 ÜOOl-90, neste ato representado por Jurar.dy de Andrade Eritc Junior,

Casaco, Representante Comercia] e domiciliado na Av.
- coão Pessoa

1.336.689 SSDS/PE-  PB, CFF n-’

simplesmente
liOSPITALARES F LABORATORIAIS LTDA

, doravante

DIAGFARMA COMERCIO F. SERVIÇOS DE PRODUTOS

TORRE - JOAO PESSOA - PB, CMPJ rC

BrasiI eirc,

Epitácio Pessoa, 4C50, Ap.llCP. - Miramar

PB, CPF n“ COO. 766.81.4-75, Carteira de identidade 1529664 SSP/PB, doravante

sim.plesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, u qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

F.ste

l.err.os da Lei Federal n'’

3.665, de 2 1 de Junho ie

Complementar n“ 123, ds 14 de Deze.mfcro de 2006; Decreto Municipal n° 1473, de 07 de A.hril de

2011/ o legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normias.

contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00058/2021, processaaa nos

10.520, de 17 de Julho de 20C2 e subsidiariamente  a Lei Federal n"

1 993; Lei Municiai OOCl, de 14 de Setembro de 2017; Lei

CLAUSÜLA SEGUNDA - DO OBJETO;

0 presente ccnT.rato tem por objeto:
necessidades do Laboratório

Presencial 00049/2021, cora cessão de uso das máquinas constantes nes lotes (01,

Aquisição de .material de laboratório, para atender as
de Análises Clinicas referente aos itens fracassados .no Preçáo

C2 e C3) .

fornecimento deverá ser executado riqorosa.mente de acordo cem as condições expressas neste

proposta apresentada, especificações técnicas corresco.ndentes,
00058/2021 e i:'istruções do Contratante,

deprocesso
documentc.s

ü

independente de transcrição.

_;',sr rumeif.o,

licitação modalidade Pregão Presencial

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

1- MÁQÜINA PARA EXAMES HEMOGLOBINA GLICADA - COM CESSÃO DE USO DO EQUIPAMENTO. MODELO: NYCOCARD (NYCOCARD
READER II É UM EQUIPAMENTO DE LEITURA AUTOMATIZADA PORTÁTIL DESENVOLVIDO PARA A MEDIDA DOS DISPOSITIVOS DE
TESTE NYCOCARD (HBAIC, ALBUMINA URINÁRIA, DDÍMERO  E PCR) . O PRINCÍPIO DE DETERMINAÇÃO EMPREGADO É A
REFLETÂNCIA EM 3 PARTES POR ESPECTRO VISÍVEL. SISTEMA: ●  PORTÁTIL ● FÁCIL MANUSEIO ● CANETA LEITORA -
CONTÉM DETECTOR E 3 PARTES/LEDS DE DIODO (VERDE,VERMELHO E AZUL) ● DISPLAY COM SELEÇÃO DE MENU DE TESTES ●
RÁPIDO PROCESSAMENTO - RESULTADO EM ATÉ 3 MINUTOS  ● FUNCIONAMENTO COM BATERÍA RECARREGÁVEL OU CONECTADO
DIRETAMENTE NA REDE ELÉTRICA. AMOSTRA: « VOLUME

CALIBRAÇÃO: AJUSTE DO "BRANCO
DAS CONDIÇÕES DE MEDIDA. A CALIBRAÇÃO DO BRANCO É REALIZADA ANTES DA REALIZAÇÃO DE UM TESTE ALEATÓRIO OU
ANTERIORMENTE A UMA ROTINA DE AMOSTBIAS).MARCA: ALERE MODELO:NYCOCARD

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL
UNIT.

60 240,00 14.4000,00

5 UL ● PUNÇÃO CAPILAR OU VENOSA (EDTA/HEPARINA)
- ESSENCIAL PARA A MEDIDA DA REFLETÂNCIA E AJUSTE DE POSSÍVEIS VARIAÇÕES

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

HKMOGLOBJM.i ÜL.TCADA C/24 ABBOTT KHn ! ACI

Total do lote: 14.10 b 0 C

Percentual sobre a proposta escrita: 2,04%

2 - REAfiKNTES HKMATOLÓGICOS PARA EQUIPAMENTO HEMAOLOGICOS DO PRÓPRIO MUNICÍPIO: EQUIPAMENTO 01 - MYTHIC
18(HEMATOLOGIA)
MERCADO; VELOCIDADE: > 60 AMOSTRAS/HORA; VOLUME DE AMOSTRA: 9.8 ML; METODOLOGIA: IMPEDÂNCIA (WBC, RBC E
PLT E ESPECTROFOTOMETRIA (HB); f DIMENSÕES: 350X250X340 MM - 9KG. PARÂMETROS: WBC; LIM#, LIM%; MOM#, MOM%;
GRA#,GRA%; RBC; HBG; MCV; MCH; MCHC; RDW, PLT; MPV; PDW; PCT.MARCA: ALERE MODELO: MYTHIC 18; EQUIPAMENTO
02 ERBA H560

RDW-SD, PLT, MPV, PDW-CV, PDW-SD, PCT, P-LCR, P-LCC, NEU%, LYM%, MON%, EOS%, BAS% NEU#, LYM#, MON#, EOS#,
BAS#, ALY%*, LIC%*, ALY#*, NRBC%*, NRBC#* DIFERENCIAL DE LEÜCÓCITOS DE CINCO PARTES. VOLUME DE AMOSTRAS
DE 10 ATÉ 22 ML CAPILAR, PARA MODO DE MEDIÇÃO NORMAL E PARA MODO PRÉ DILUÍDO; METODOLOGIA: IMPEDÂNCIA,
CITOMETRIA, HEMOGLOBINA LIVRE E CIANETO.
CÓDIGO

18 PARÂMETROS COM 3 DIFF E 3 HISTOGRAMAS, MENOR CONSUMO DE REAGENTE E AMOSTRA DO

60 (SESSENTA) AMOSTRA POR HORA, 32 PARÂMETROS WBC, RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV,

DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL
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ONIT,

9.-, 0010GL:e hilMATOlógico i: litros litro liagno

COMrAT C/b:g'.;iFAWEN'IO MYTHIC iB

,L

iHlMíCOI.ÓG^rO LITP.O DIAGNO

1

159,ÓI5h;.'  ' SAN I K

compativh:! c'f,o:;i?ak~mto my-htc ;a
HLI-IATOLÓGICO 1 LITRO LITR^

OOHRA-i-NL- C/LQL1PAM2MIO MYTHIC 13

'.C-LN' iie:, 41 yDIAGNO t

303,0036GLSgTGO OF. 20 LITRCS E?,BA

Goy?A7:"Ei- c.^ F'jL:rAyF,N?G f.rba

-t

H; - CI'
2‘-.< ,'*Z25ER●NIL 1) DL LOOML COMPATÍVEL ER3A

w'.'i PM.-ir' ●T'0 F?BA H5Ô0
GF 2)

T'.-;:FM'!F!:ro rfba h560
GAME !L'

KUQIPAyEMT:: EHHA H560
CONTROLE HHMATCLÓGICO D CHECK
'"UBC COM 4yL CE/130 UNO.

500ML COKPATIVr.i. RRHAi;f;,N i I ,
c

1) 2>E 53ML COMl-ATIVEL C/ EKBA

DIAGN

12.661,50422,05FP.

5.'o3o,r'0262,00ER i

2.343,04
:-4.r3Ü,00

64. .'>.3, 3

2, 1.1’‘0,C2
98,00

Total do Lote:

Percentual sobre a proposta escrita: 1

KT
251c>;

O
CRAT.-j

DESTILADOR DE ÁGUA - COM CESSÃO DE USO DO EQUIPAMENTO. MODELO: 300GPD (SISTEMA DE TRATAMENTO DE AGUA
SISTEMA AVANÇADO DE OSMOSE REVERSA E DEIONI2AÇÀO; ÁGUA DE ACORDO RDC 302/2005 (TIPO 1

PRODUZ ATÉ 15 LITROS POR HORA; AGUA PARA

3
POR OSMOSE REVERSA
E TIPO 2) , COM 6 ESTÁGIOS DE TRATAMENTO E PURIFICAÇÃO,
PROCEDIMENTOS DE PREPARAÇÃO DE REAGENTES E CALIBRADORES E CONTROLES) . MARCA: WATER ESSENCE MODELO: 300GPT

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTALPREÇODISCRIMINAÇÃOCODlGO
UNIT.

416,6612UND ,í.},FILTPO P.^RA DF3TILADCP WATER F3SENCF1 conjUN' DE
OSHC3L RESERVA

Total do Lote; 5.000,00

Percentual sobre a proposta escrita; 7,41%

Total: 83.400,00

é de RS 83.400,00 (OilENTA K TRE3 K._O v.alrr r.ot:al desLs contrato, a base do preço proposto,

M qi;at.roce:itos he.ai.o) .

CLAÜSULA QUARTA - DO REAJÜSTAMENTO;

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
>e'tro do oranc ct vioência do contrato e mediar. scltcitaçâc do Contratado, os preges

interregr.o de un ano, na mesma proporção da variação verificada
apresentação da respectiva proposta,
aces a ocorrência da anual idade.

codeião sofrer reajuste apos o
no IFCA-IBoi. acumulado, tomar.do-se por base c n-ês de
exc1usivamente cara es obrigações iniciadas e concluidas

.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrogne r.iriirr.o
dos efeitos financeiros do último reajuste,

atraso ou divu-gação rca]ustNo inavce oeaodc naocaso

ur. ano será cortado a paitircie

c  Contratante pagará ao

iiq^jidance a diferença
0  Contratado obiigaou a

valor remanescerte,

amento,
variagào conhecida,

moice definitivo. Fica

reajustamento de preços do

Contiatado a impor .cia caicu.iada pe.a uitim.a

uncente tão logo seja divulgado o
tar rr.err.òria de cálculo referente ao

oori

apr;
Süxpre que este ocorrer.
Nr.s aferições finai.s, o índice uti litad:.' para reajuste será, cbriq.atori am.ente,

Caso ü ín.lire estabelecido para rea justamento venha a  scr
oossa mais .sor utilizado, será adotado, em subsu; L uiçao,

;egisÍHCão e.ntão err vigor.
N.a .ansenria de previsão legal quanl.o ao inaice substituto, as partes
ofioiaj., para rea j i-stamonio dc preço do valor remanescente, por .moro de

reaiuste ooderá ssr rea_izado cor aDOStila.mento.

eleg

.1 niv ;.

extir.to ou de qualquer forma não

o que vier a ser determinado p<.' ;

o def

erão nove
termiC aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recuisos do Município de Catolé do Rocha:

.0Ü17./04C =o dos Serviços de Saúden Ranuten

oonstarite do orçamento vigente:
FM3/FÜS OUTROS;

;
■ C . 1 '2.0017.2095 - Menur.tençâc do Lundo Municipal de Saúde;
IC.302.0016.2214 Manutenção do X.AC;

Assistência irmac302. OÚ't.?042
339030.00
J39Ü30.99

1 D

Maté
eut*.

ria', dc Consumo
Outros Materiais de Consumio.

DO PAGAMENTO:CLAÜSULA SEXTA

pagamcr.to será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
";iAneira; Para ocorrer no prazo do trinta di.as, contacl:i.s do período de adi:npiemento.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

de entrega ao oijjeto
57,

da oni.ssác do Pedido do Compra:
c. - Entrega: Imediata.

0 p;'a:'0
hipetosos previstas no .Art.

orarr.ax i :r.c. contratado, que. admit’.' prorrogação nas condições e
", da Lei 8.666/9.3, está abaixo indicado e será cnnsirier.ado
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/
/

al.Ã o final dc exercido financeiro de 1c cresent.e ccntrat.c cera decer.xrnada:
inaUnra.

/V /roencia o

condderada da dat.a de cua a

CLÁUSOIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
f orneciment.ca - liíei

de nccrdo com r.ef e~ ivamer.t.e realizaao,.uar o pagamentc relativo ac

i;e.-?per;i'-iva55 cláuculas do presente contrato;

rropCLC-onai ac Contratado todos
Kütifioar o Contratado sobre quaiquer

os r.eior
contrai..';íiel focnecir.er.to

luanto à qualidade de
s necessários cara o

■; T regularidade
ax.p-a e cor.pleta risca :i zaçao,

contratujis e .i.egais;

er.contraoa
o  que não exin.e o●fornec' do,P’'oduto

C .;‘-trataco
Cesignard

exercendo a mais
respcnsabi1 idades

representantes
ncrna i" qor.T.e, especlalmcntc; para

ri -tida a contratagão de terceiros para

do suas
corti atribuiçõ

I ●<.

risca] aesto contrato, nos tomoo c.»
a  sua Kxocuçáo, re.sp'ectiva:rt:nt<:,

subsidio de informações pertinentes .a

es de Gestor e
acompanhar o fiscalizar

assistêncía e

3t. r ii.i; ições .sa.s

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Execul;ar dcvidaner.te o fornecimento d esenl.e

ramo de atividade
na v.':iáu.a'.ia correspondente dc

qualidade estabelecidos para o
escrito

ieiU.ro dos melhores parâmetros ae
contratual, com observância aoc pratos estipulado.s;tc

coiM.ratc, '
roiaciona-.a ao oc

ncernentes à legislação fiscal, civil,
ass'.imidos, a qualquer

enu-s e cbrlçaçõos cn
as cespesas e ccnoromissos

ratão da
aceito pelo Contratante,

em Lcdos cs seus ates;

 o

●onsatliirar-se por Lcaos os
e  t.raba.hista, bem como por todas

perante seus fornecedores ou terceiros em
0  - Manter preposto capacitado e idôneo,
contrate, que o represente integralmente

facilitar a fiscaliração do Contratante devendo

o
tributária
t i t u _ o, execução do

Perm-iir

bjeto contratado;
quando da execuçãc ao

_nforrr.esores tar os

esclarecimentos solicitados;
Será responsável pelos danos

decorrentes de sua
responsab;lidadc a fiscal-zaçào ou

dâo ceder, transfer-r ou subcor.tratar,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa

durante a vigência do contrato,
de habilitação e mualificação exiçicas

d

causados diretament

culpa ou

ncf

Manter,
todas as oondicões

terceires,
ou reduzindo e.s.s,;

cue ● ac Contratante
doio na execução do contrato, não excluindo

c acompanhamento pelo órgão interessado;
todo ou err. parte,

do Contratante;
era compatibilidade

o cb"eto

c ora as cbi

deste instruxiento.

igações assun:das,
respectivo processo licitãtci'o,

soiicitado.aueãUT'Gse:;tando ao Contratante os documentos necessários.

g
no

soinure

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
contrato poderá

jU por acordo
direito, conforno c
t- (.:.'.r.r.ràtado fi.ca

ser aitorado cora a aeFste
as partos, nos

disposto no.s -Arts. 77,
obrigado a aceitar, n

entre
uni iateralmer.te pelo Contratcnt ..
55 e será rescindido, Jo jiLeru

vida justiticativa,
casos previstos nc Art.

78 e 79, tedes da Lei 3.666/93.
as mesmas

até o re.$pectivo liraite
créscimo ou .supressão poderá exceder

dc acordo celebrado entre cs contratantes.

condições c i:ntratuais, os
fixado no Art. 65, ? 1 '’’ da I.ui

o  '.imite estabelecido, saivo ao

ou:r.saC*

supressõe.s que so fizerem tias con;f>ra.s,
Kenh .'.X.. 666/9.3 .o

supressões re&u‘l3ntea

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;
Exe ::ut.an''
pac r.uada?,
'●-);;fcime o raso,

bserv-  nrese:‘.Le contrato e
cs procedirr.ento.s e prazes

às dispesiçees de.s Arts.

dasadimpleraento
pelo Contratante

condições
para receber o seii objeto

13 a 76, àa lei 8.666/93.

ada.s aeas obrigações
cbedecerâo,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A lecusa injusta em^ d-ixar de cumprir ar, obrigações

às segu_nte5
de mora de ü, 5
atraso na er;trega,

m.u'. ta de 10':
ou pdreid. do contrato;
na Lei 8.666/93 o na I.oi 10.570/02.

âssun_das e prece
Contratado, garantida a prévia defesa,
da hoi 8.666/S3: a - advertência; b - multa
aplicada so'cre o ■'●alor do cotitrato por dia de
objeto ora tor;trc.tado,
c;j:'.tratauo pela :nexecuçã'C tots.)
Dcnaiidades cabíveis fundamentadas

o iirnito de lOi; caté
d

itos legais,
cenalidades orevistas nos Ar

S'ujeii.nr.á n
s. 36 e 2“,

zero vírgula cinco por ceritc)
r.o inicio ou na execução co

(dez por cento) sebre o vale;
sirau-taneamente, qualquer oos

10 di as àpos c
:io paganio:':tc .

(um por ;t;i'.to) ao nes,

multa cu indenização devida não for recclnido no
cjmunicacáo ac Contratado, será automaticarrLer.te descontado da primeira parcela

,  Contratado vier a fazor jus, acrescido de juros noratórios de I ;
fer o caso, ccbra<i-. udi cia 1 monte .

COi>e va. or

<r-
ou. quanco

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Mor- 'asns de eventuais atrasos dc pa.gameni.o nos l.ern.o.s deste
Conurataao nâr, tonha concorrido dc alguma forma para o atraso,
financeira, deviaa desde a data limite fixada
efet_vo paga.mento
serão calculados

r pagarr.eni.o
da parcela. Os encargos .moratórios devidos

cerr. utilização da seguinte fór.T.-.ila: IK ●  K X

instrumento, c nesde que
será aaraitica a ccr.pe.nsacao

até a data correspon.aonte a,"
em razão do atraso nc paga.T.ento

= encarcor
dc efetivo

?  X I, onde: EM
o pagamentoentre a data prevista

cara

paran -.imero ae
-  Índice de co.mpensação finan

oercentual do _PCA. IBGE acu.mulado nos úiti.mos doze

l\moratórios;
V? - valor da parcela
-  (TX 100) 365, sendo TX
na sua f?.ll'a, -.tT. novo _ndice adotado pelo Governo Federal que 0 s-bstitua. N.a

hipóv.ese do reíeridc Índice estabelec-d.-: para  a compensação financeira venha a ser exttni.o cu

aias ij

ira, _.mc.aganento;
aouu.ido: _

paga;SÃ -



.idoLadc, er.i c.:bst.ituiçãc, o qu-5de q.,âlq..er doraia r.ãc possa ir.a_s
deterr.lnado ceia leqislaçdc er.r.ão e.x v_qcr.

ser

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO;

para dirirri-.' as q,:e3tôes decorrentes desLe
ra;i-lé dr> Rocha.

o Foro da Conarca decontrato, as partes elegem

en 02(duas) via.s, c qcal v^.i«ccrdo, fo: lavrado o presente contruto

e por duas testemunhas.
K, por tstarer. de plirr.o

assinado pelas partes

05 de Ju-ho 00 2ü2‘ .?B,Catolé dc Rocha

PELO CC:i':’RATANTF.

LÀURO AOOIFC M-AI.é SERAFIM

Prefeito

768.898.074-72

PELO

Díercio e serviços de produtos

5^ LABORATORIAIS LTDA
LJJR.A0E BRICO JUKIOR

DIAGÊ^

HOSPI'^
JUR.éXLr

0CC."dn.814-75

O

Av. Pedro lí, 2641
Torre-CF^.^^S.04(M40

—  . pp

(

LTDA

1
j)




